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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – REITORIA

RENOVAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Solicitamos à Magnífica Reitora AUTORIZAÇÃO para realização de TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO, ao Contrato nº __/____, ao mesmo tempo indicar conforme segue que:

	I – FISCAL DE CONTRATO
Em atendimento ao art. 57, II, da Lei 8.666/93 e art. 30-A, §§ 1° e 2° IN 02/08-SLTI, abaixo constam a manifestação acerca da execução do contrato, a manutenção das condições vantajosas e as justificativas sobre a necessidade de renovação.

Quanto à execução contratual:
(   ) 1 - A Contratada está executando o contrato de maneira satisfatória.

(   ) 2 - A Contratada está executando o contrato de maneira insatisfatória.
Quanto à vantajosidade dos preços contratados:
(  ) 1 - Após verificação do mapa comparativo de preços de mercado em anexo a este processo, observou-se que os preços praticados pelo Contrato continuam sendo mais vantajosos para a Administração.

(   ) 2 - Os preços praticados pelo Contrato estão acima dos preços praticados pelo mercado.

Justificativas sobre a necessidade de renovação do Contrato:
__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

Data: ____/____/ 20____                                                          _____________________________
                                                                                                      Nome: 
                                                                                          SIAPE:

	II – DIREÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:

A despesa está estimada em R$ ___,___ (_______________) e correrá por conta dos elementos de despesas: 

(  ) 3.3390.30         (  )3.3390.36      (   )3.3390.39       (    ) 3.4490.51        (    ) 3.4490.52  
(  ) Há recurso orçamentário e financeiro para a cobertura dos custos, conforme prevê o art. 7º, §2º, III, da Lei 8.666/93 e art. 16, inc. I, da Lei Complementar 101/2000.

(  ) Não há recurso orçamentário e financeiro para realização da despesa proposta.

Data: ____/____/ 20____                                                          _____________________________
                                                                                                      Nome: 
                                                                                                      SIAPE:

	III -  PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
(  ) 1- Contemplado no Planejamento do Exercício 20__;
(  ) 2- Não Contemplado no Planejamento do Exercício __________; 

(  ) 3- Comtemplado em PROJETO EXTRAORÇAMENTÁRIO:

(  ) 3.1- Descentralização   UG: _____  GESTÃO: ______, PORTARIA N.º _______, ____NC______;

(  ) 3.2- Convênio N.º ________, ÓRGÃO: _______________,  DATA: ____/____/______;

(  ) 3.3- Acordo Cooperação Técnica N.º ______, ÓRGÃO: ___________, DATA: ___/____/_____;

( ) 3.4- OUTROS, ESPECIFICAR: _________________________________________________. 

Data: ____/____/ 20____                                                          _____________________________
                                                                                                      Nome: 
                                                                                          SIAPE:

	IV – ORDENADOR DE DESPESAS
 Conforme previsto no art. 57, §2°, Lei 8.666/93, e obedecendo às formalidades legais previstas no art. 7º, §2º, III, da Lei 8.666/93 e art. 16, inc. I, da Lei Complementar 101/2000.considerando as justificativas apresentadas, AUTORIZO a renovação do Contrato Administrativo.

Data: ____/____/ 20____                                                          _____________________________
                                                                                                      Nome: 
                                                                                                      SIAPE:
___________________________

Ordenador (a) de Despesas

IF Farroupilha


Rua Esmeralda, 430 – Faixa Nova –Camobi – 97110-767 – Santa Maria – RS

Fone: (55) 3218 9800

e-mail contratos@iffarroupilha.edu.br
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